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TERMO DE FOMENTO Nº 07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024 

 

 

 

PARCERIA (TERMO DE FOMENTO) QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A LAV – LAR, AMOR E 

VIDA, PARA ATENDIMENTO NA ÁREA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PARTÍCIPES 

 

1.1. O Município de Itápolis, inscrito no CNPJ sob o nº 49.979.255/0001-37, sito 

a Avenida Florêncio Terra nº 399, Centro, no município de Itápolis/SP, neste ato representado 

por, Vladimir do Carmo Reggiani, portador do RG nº 17.XXX.XXX-X, e CPF nº 093.XXX.XXX-83, 

de ora em diante denominado MUNICÍPIO e de outro,  

 

1.2. LAV, LAR AMOR E VIDA, pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos, com sede na Rua Sabra Cruz, nº 269 - Centro, no Município de Bariri, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ nº 01.064.135/0001-83, representada neste ato pelo (a) Sr.(a) 

Luciana Aparecida Lucinio, brasileiro(a), residente e domiciliado na cidade de Bariri/SP, na 

Rua Silvio de Queiroz, nº 39 – Jardim Nova Bariri, portador(a) do CPF/MF nº 325.XXX.XXX-

37, e RG nº 43.XXX.XXX-1, doravante denominada O.S.C, resolvem, de comum acordo, celebrar 

o presente PARCERIA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. O presente Termo de Fomento decorre do disposto na Lei Federal nº 

13.019/2014 e alterações, e Decreto Municipal nº 5.073, de 14 de fevereiro de 2017, art. 184, da 

Lei Federal 14.133/2021, demais Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cuja a legislação apontada, a Organização da Sociedade Civil declara ter pleno 

conhecimento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

 

3.1. O presente tem por objeto auxiliar o atendimento de despesas de custeio da 

entidade, pela prestação de serviços na área de assistência social, referente à concessão 

de vagas no Serviço, para crianças e adolescentes em situações de risco, previsto e 

detalhado no Plano de Trabalho, que foi devidamente analisado e aprovado, nos autos do 
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processo administrativo acima referido. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

4.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 

presente termo é de R$ 121.320,00 (Cento e vinte e um mil, trezentos e vinte reais), sendo 

repassado pelo município o valor de R$ 121.320,00 (Cento e vinte e um mil, trezentos e vinte 

reais), conforme cronograma de desembolso, contido no Plano de Trabalho. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRAPARTIDA 

 

5.1. Não haverá valor de contrapartida. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS AÇÕES-SERVIÇOS-ATIVIDADES 

 

6.1. As prestações de serviços referidas na Cláusula Primeira serão discriminadas 

em Plano de Trabalho previamente definidos entre as partes, podendo ser aditados, conforme 

previsto no ANEXO I. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Na execução da presente PARCERIA, as partes deverão observar as seguintes 

condições gerais: 

 

I - O acesso aos serviços seguirá o “Plano de Trabalho” constante nesta parceria e 

nos respectivos Termos Aditivos, se houver;  

 

II – Gratuidade das ações e dos serviços de saúde ao usuário, executados no âmbito 

desta parceria, no que couber; 

 

III – Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 

do SUS, no que couber; 

 

IV – Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS, no que couber; 

 

8. CLÁUSULA OITAVA–DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (ENCARGOS COMUNS) 

 

8.1. São encargos comuns das partes signatárias deste instrumento: 

 

a) Contribuir para o aprimoramento e implementação de protocolos técnicos de 

atendimento e de encaminhamento para as ações de saúde. 

 

b) Zelar pelo adequado funcionamento das ações/atividades da presente parceria; 
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pugnando-se pela adequada utilização dos serviços previstos; 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (ENCARGOS ESPECÍFICOS) 

 

9.1. São encargos: 

 

1 – DA OSC: 

 

a) Manter os Serviços/Ações/Atividades descritos no respectivo Plano de Trabalho 

da presente parceria e seus aditivos, incluído os relativos a recursos humanos necessários para 

tal. 

b) Integrar-se nos sistemas de regulação do Município sede e da Secretaria Estado 

da Saúde, quando couber, assim como todos os sistemas de informação do Ministério da Saúde 

existentes, bem como os que forem criados de acordo com suas necessidades.  

 

c) Apresentar, trimestralmente, ao MUNICÍPIO, relatório dos 

atendimentos/ações/serviços realizados a usuários residentes em seu território, contendo o 

custo financeiro dos serviços. 

 

d) Os serviços ora conveniados poderão ser prestados por profissionais, que tenham 

vínculo de emprego com a OSC; integrantes de pessoas jurídicas que mantenham contrato de 

prestação de serviços com o MUNICÍPIO; profissionais autônomos que, eventualmente, utilizem 

as dependências da OSC, equiparando-se a eles as empresas, grupos, sociedades ou 

conglomerados de profissionais que exerçam a atividade da área da saúde; 

 

e) Quando for o caso, manter registro atualizado no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde – CNES; 

 

f) Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços conveniados no exercício 

de seu poder de fiscalização; 

 

g) Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH; 

 

h) Responder exclusivamente pelo pagamento de encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública a inadimplência da entidade 

em relação ao referido pagamento, ônus incidentes sobre o objeto ou os danos decorrente de 

restrição à sua execução. 

 

i) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, 

de investimento e de pessoal; 

 

2 – DO MUNICÍPIO: 
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a) Transferir os recursos financeiros previstos nesta parceria a OSC, conforme 

Cláusula Sétima deste termo; 

 

b) Fiscalizar e avaliar as ações e os serviços conveniados; 

 

c) Analisar os relatórios elaborados pela OSC, comparando-os com os resultados 

alcançados e os recursos financeiros a serem repassados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

10.1. O Plano de Trabalho é parte integrante desse instrumento; 

 

10.2. O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá autorizar ou 

propor a alteração do termo de fomento ou do plano de trabalho, após, solicitação fundamentada 

da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, 

da seguinte forma:  

 

I - por termo aditivo à parceria para:  

a) redução do valor global, sem limitação de montante;  

b) prorrogação da vigência, observado o limite total que não exceda a cinco anos;  

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global, ou  

 

II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:  

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho, parte integrante 

desta parceria e seus aditivos e condição de sua eficácia, contém: 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

11.1. O valor total dos recursos repassados para a execução da presente parceria 

importa em R$ 121.320,00 (Cento e vinte e um mil, trezentos e vinte reais) e estará a cargo 

da OSC, devendo ser repassado pelo MUNICÍPIO conforme abaixo especificado, atendendo ao 

descrito no cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho. 

 

I - Os recursos financeiros decorrente deste ajuste serão movimentados em conta 

específica de número 24.660-3, agência 198-8, do Banco do Brasil, de titularidade da 

entidade parceira que deverão ser aplicados de acordo com as necessidades do serviço, 

visando garantir a continuidade da execução das ações de saúde à população assistida. 

 

II – O repasse financeiro pelo MUNICÍPIO será realizado conforme descrito no Plano 

de Trabalho específico. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas dos serviços realizados decorrentes desta parceria ocorrerão à 

conta da dotação orçamentária em vigor, a seguir elencada definida pelo MUNICÍPIO: 

 

Órgão 02, Unidade Orçamentária 15, Sub-Unidade Orçamentária 01; função 08 – 

Saúde; Sub-Função 244; Programa 0007; Ação 2.247; dotação orçamentária 332, natureza 

da despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais Saúde; 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 

 

13.1. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas 

constantes do Plano de Trabalho, nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14, no Decreto 

Municipal nº 5.073, de 14 de fevereiro de 2017, vedada sua utilização em finalidade diversa da 

pactuada neste instrumento. 

 

13.2. Conforme Comunicado SDG 16/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, a entidade deverá cumprir os dispositivos legais quando a transparência de seus atos,  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA RESCISÃO 

 

14.1. A presente parceria poderá ser rescindida total ou parcialmente pelos 

partícipes, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

 

Pelo MUNICÍPIO: 

 

a) pela falta do repasse dos recursos financeiros, conforme previsto na cláusula 

sétima, independente de cobrança amigável e/ou judicial do débito apurado; 

 

b) pela inobservância dos critérios de acesso aos serviços pela OSC, que venha a 

causar colapso na assistência dos serviços/ações/atividades previstas nesta parceria; 

 

c) Pela inobservância, pela OSC, da Legislação vigente e os compromissos previstos 

nesta parceria. 

 

e) pela inexecução total ou parcial da parceria, com as conseqüências contratuais e 

legais, em especial as previstas no artigo 115 da Lei Federal nº 14.133/21, no que lhe couber. 

 

Pela OSC: 

 

a) pela inexecução total ou parcial da parceria, com as conseqüências contratuais e 

legais, em especial as previstas no artigo 115 da Lei Federal nº 14.133/21, no que lhe couber. 
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b) Pela inobservância, pelo MUNICÍPIO, da Legislação vigente e os compromissos 

previstos nesta parceria. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

15.1. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, 

objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, diante do que deverão contemplar a 

análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica e da documentação 

técnica apresentada;  

 

15.2. Cabe ao MUNICÍPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio técnico 

de terceiros, que será designado em ato próprio;  

 

15.3. O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o acompanhamento e 

fiscalização desta parceria, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

15.4. O MUNICÍPIO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor 

da parceria em relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução 

financeira, e ainda para a elaboração de seu relatório de monitoramento e avaliação; 

 

15.5. O MUNICÍPIO designará, em ato específico, os integrantes da comissão de 

monitoramento e avaliação para analisar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 

que deverão ser por ela homologados. 

 

15.6. O gestor emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria e 

o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para homologação. 

 

15.7. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 

irregularidade ou não comprovação do alcance das metas, ainda que parcial, o gestor da 

parceria notificará a entidade para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar Relatório 

de Execução Financeira; 

 

15.8. As ações de monitoramento e avaliação deverão contemplar:  

 

I - a análise das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica e da 

documentação que comprove o pagamento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

até vinte dias do vencimento da obrigação;  

 

II - consulta ao setor de contratos, convênios e congêneres que permita aferir a 

regularidade da parceria;  

 

III - medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos 

órgãos de controle externo e interno;  
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IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.  

 

15.9. Nas hipóteses em que o monitoramento e avaliação da parceria constate a 

existência de evidências de irregularidades na aplicação de parcelas anteriormente recebidas; 

desvio de finalidade da aplicação dos recursos ou o inadimplemento da entidade em relação a 

obrigações estabelecidas no presente instrumento; ou em que a entidade deixar de adotar sem 

justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de 

controle interno ou externo, o MUNICÍPIO poderá reter as parcelas dos recursos financeiros 

destinados à entidade, até o saneamento das impropriedades constatadas;  

 

15.10. Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do objeto, 

mesmo após a notificação da entidade para saná-las, o relatório técnico parcial de 

monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão unilateral da parceria, determinando a 

devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à 

prestação de contas não apresentada e, em não havendo a referida devolução, a instauração de 

tomada de contas especial.  

 

15.11. O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria Geral do Município e a 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, sobre as irregularidades verificadas nas parcerias 

celebradas. 

 

15.12. A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos 

conselhos de políticas públicas, sem prejuízo da fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO, pelos 

órgãos de controle e mecanismos de controle social previstos na legislação. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA PROPRIEDADE DOS BENS REMANESCENTES  

 

16.1. Fica desde já definida a titularidade da entidade, acerca dos bens 

permanentes remanescentes adquiridos, produzidos e/ou transformados com recursos 

repassados pelo MUNICÍPIO em razão da execução deste Termo. 

16.1.1. Na hipótese de rejeição da prestação de contas final, a titularidade dos bens 

permanentes remanescentes permanecerá com a entidade, sendo que:  

I – Não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a 

motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição;  

II – O valor pelo qual o bem permanente remanescente foi adquirido deverá ser 

computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição 

estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; 

16.1.2. Caso ocorra a dissolução da entidade durante a vigência da parceria, os 

bens remanescentes deverão ser retirados pela administração pública municipal, no prazo de até 

90 (noventa) dias, contado da data da notificação da dissolução.  
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16.2. Fica vedada a doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou qualquer 

outra transmissão de titularidade dos bens permanentes remanescentes adquiridos, produzidos 

e/ou transformados em razão da execução deste Termo, devendo estes bens serem gravados 

com cláusula de inalienabilidade.  

16.3. A entidade deverá formalizar promessa de transferência de propriedade dos 

bens permanentes adquiridos com recursos provenientes da celebração da parceria, na hipótese 

de sua extinção.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

17.1. Convencionam as partes que o MUNICÍPIO poderá aplicar as seguintes 

penalidades: 

 

- I - advertência; 

 

- II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 

- III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

 

17.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 

Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 

dois anos de aplicação da penalidade. 

 

17.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 

prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução 

da parceria. 

 

17.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 

apuração da infração. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DA DENÚNCIA 

 

18.1. Qualquer um dos partícipes poderá denunciar a presente parceria, com 

comunicação do fato, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias, devendo ser respeitado 

o andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possa 

causar prejuízos à saúde da população.  
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19. CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

19.1. O extrato do presente Termo será publicado no meio oficial, de acordo com o 

disposto no art. 38 da Lei n.º 13.019/2014. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA 

 

20.1. A presente parceria terá início na data de sua assinatura, até 31/12/2024, 

podendo ser prorrogado por interesse público, expressa e devidamente justificado, mediante 

termo aditivo, comprovada a existência de dotação orçamentária. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

21.1. A prestação de contas dos recursos referidos no presente Termo deverá ser 

apresentada pela entidade à PREFEITURA, nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e suas 

alterações e Decreto Municipal nº 5.073, de 14 de fevereiro de 2017, da seguinte forma:  

 

21.2. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação 

dos recursos recebidos no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do recebimento do recurso 

e ao final da parceria. 

 

21.3. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 

conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de 

que trata a prestação de contas. 

 

21.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

 

21.5. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 

fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos 

do inciso IX do art. 22, da Lei Federal 13.019/2014 e alterações, além dos seguintes relatórios: 

 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo 

de metas propostas com os resultados alcançados;  

 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de 

fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação 

com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos 

no plano de trabalho. 
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21.6. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

 

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 

parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

 

21.7. Os documentos incluídos pela entidade em plataforma eletrônica desde que 

possuam garantiam da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados 

originais para os efeitos de prestação de contas. 

 

21.8. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação de contas. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

22.1. A entidade obriga-se a restituir no prazo de 30 dias os valores transferidos pelo 

MUNICÍPIO por conta do presente termo, sem prejuízo das sanções civis, criminais e 

administrativas previstas em lei, nas seguintes hipóteses:  

 

- Conclusão do objeto da parceria; 

- Inexecução do objeto do ajuste; 

- Falta de apresentação do relatório de execução físico-financeira e prestação de 

contas, no prazo exigido; 

- Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 

- Em caso de descumprimento de meta sem justificativa suficiente ou de indício de 

irregularidade, por decisão do administrador público.  

 

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 

 

23.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

integralmente com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, 

impessoalidade e da publicidade.  

 

23.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município de Lagoa Santa e o pessoal que a OSC utilizar para a 

realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

 

 



 
 

Página11 de 37 

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO 

 

24.1. Fica designado como Gestor(a) responsável pelo presente termo o(a) Sr(a). 

Rosa Maria Marconato, matrícula funcional nº 594, a qual terá incumbências previstas no 

art.35, do Decreto nº 5.244, de 02 de fevereiro de 2018 e como Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, conforme designação contida na Portaria nº 6.679, de 31 de março de 2023. 

 

24.2. A entidade deve permitir livre acesso dos agentes da administração pública 

municipal, do controle interno e do Tribunal de Contas aos documentos e às informações 

relacionadas aos instrumentos de parceria, bem como aos locais de execução do objeto. 

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA- DO CONHECIMENTO DO DECRETO 

 

25.1. Aplica-se como regras subsidiárias ao presente instrumento de parceria as 

demais regras dispostas no Decreto Municipal 5.073, de 14 de fevereiro de 2017, relativas à 

execução, monitoramento, prestação de contas e sanções, que a entidade declara conhecimento 

integral. 

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA- DO REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

26.1. As compras e contratações pela OSC, feitas com uso dos recursos da parceria, 

deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, devendo ser 

precedidas de cotações prévias de preço, demonstrando a compatibilidade destes com os 

praticados no mercado. 

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA - DO FORO 

 

27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itápolis, Estado de São Paulo, para dirimir 

questões sobre a execução do presente termo e seus aditivos que não puderem ser resolvidas 

de comum acordo pelos partícipes.  

 

27.2. E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na 

presença das testemunhas infra-assinadas.  

 

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

28.1. A administração pública poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

 

28.2. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal n° 13.019/2014 e suas 

alterações que não foram mencionados neste instrumento 

 

Itápolis, 01 de fevereiro de 2024. 
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VLADIMIR DO CARMO REGGIANI           Luciana Aparecida Lucínio 

      Prefeito Municipal de Itápolis          Representante da OSC 

 

 

Testemunhas: 
 
 
1. ___________________________________ 2. _________________________________ 

Nome:  Nome:  

CPF nº       CPF nº  

RG nº      RG nº  
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ANEXO I – PLANO DE TRABALHO
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 

NOTIFICAÇÃO - TERMO DE FOMENTO 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: LAV, LAR, AMOR E VIDA 

TERMO DE FOMENTO: N°07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 42/2024 

OBJETO: O presente tem por objeto a auxiliar o atendimento de despesas de custeio da 

entidade, pela prestação de serviços na área de assistência social, referente à concessão 

de vagas no Serviço, para crianças e adolescentes em situações de risco. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 121.320,00 (Cento e vinte e um mil 

trezentos e vinte reais). 

EXERCÍCIO (1): 2024. 

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (2) ________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 

beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Itápolis, 01 de fevereiro de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

 

Nome: Vladimir do Carmo Reggiani 

Cargo: Prefeito do Município de Itápolis 

CPF: 093.XXX.XXX-83  

 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

 

Nome: Artur Ewalter Jacobsen 

Cargo: Secretário Municipal de Finanças 

CPF: 746.XXX.XXX-00  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

 

Nome: Luciana Aparecida Lucínio 

Cargo: Presidente 

CPF: 325.XXX.XXX-37 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Vladimir do Carmo Reggiani 

Cargo: Prefeito do Município de Itápolis 

CPF: 093.XXX.XXX-83 RG: 17.XXX.424 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Luciana Aparecida Lucínio 

Cargo: Presidente 

CPF: 325.XXX.XXX-37 

_____________________________________________________________________________________ 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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